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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2019
Advindo do processo administrativo nº 1900.045.2019, que originou
o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 023/
2019 que entre si fazem o Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro e
a empresa JAC MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI - EPP.

Objeto: Futura e eventual aquisição de Medicamentos Excepcionais
de Referência de forma a atender usuários do Sistema Único de
Saúde com Mandado Judicial, decorrente do Pregão Presencial SRP
n° 023/2019.

Programa de Trabalho: 1401.1030100642.217 3390.32.00
Fonte/Ficha: 53/94
Valor Total: R$ 70.387,60
Data da assinatura: 16/05/2019

                               Vania Lucia Vieira Huguenin
                              Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2019
Advindo do processo administrativo nº 1900.045.2019, que originou
o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 023/
2019 que entre si fazem o Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro e
a empresa M R HOSPITALAR LTDA - ME.

Objeto: Futura e eventual aquisição de Medicamentos Excepcionais
de Referência de forma a atender usuários do Sistema Único de
Saúde com Mandado Judicial, decorrente do Pregão Presencial SRP
n° 023/2019.

Programa de Trabalho: 1401.1030100642.217 3390.32.00
Fonte/Ficha: 53/94
Valor Total: R$ 80.344,00
Data da assinatura: 16/05/2019

                               Vania Lucia Vieira Huguenin
                             Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2019
Advindo do processo administrativo nº 1900.045.2019, que originou
o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 023/
2019 que entre si fazem o Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro e
a empresa MEDICOM RIO FARMA LTDA.
Objeto: Futura e eventual aquisição de Medicamentos Excepcionais
de Referência de forma a atender usuários do Sistema Único de
Saúde com Mandado Judicial, decorrente do Pregão Presencial SRP
n° 023/2019.
Programa de Trabalho: 1401.1030100642.217 3390.32.00
Fonte/Ficha: 53/94
Valor Total: R$ 77.989,00
Data da assinatura: 16/05/2019
                                  Vania Lucia Vieira Huguenin
                                 Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2019

Advindo do processo administrativo nº 1900.045.2019, que originou
o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 023/
2019 que entre si fazem o Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro e
a empresa Invictos Distribuidora EIRELI - EPP.
Objeto: Futura e eventual aquisição de Medicamentos Excepcionais
de Referência de forma a atender usuários do Sistema Único de
Saúde com Mandado Judicial, decorrente do Pregão Presencial SRP
n° 023/2019.
Programa de Trabalho: 1401.1030100642.217 3390.32.00
Fonte/Ficha: 53/94
Valor Total: R$ 60.039,00
Data da assinatura: 16/05/2019

                                   Vania Lucia Vieira Huguenin
                                Secretária Municipal de Saúde

                                          LEI N.º 2330/2019

“INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO DA VIO-
LÊNCIA NA PRIMEIRA INFÂNCIA”
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APRO-
VOU E EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica instituído a Semana Municipal de Prevenção da
Violência na Primeira Infância a ser celebrada anualmente entre os
dias 12 e 18 de outubro, com o objetivo de conscientizar a popula-
ção sobre a importância do período entre 0 (zero) e 6 (seis) anos
para formação de um cidadão mais apto à convivência social e à
cultura da paz.
Parágrafo único – Na Semana Municipal de Prevenção da Violência
na Primeira Infância serão desenvolvidas atividades pelo setor
público juntamente com as entidades da sociedade civil, visando ao
esclarecimento e à conscientização da comunidade sobre as
verdadeiras causas da violência e suas possíveis soluções.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

                     Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2019.

                                LUCIANO RAMOS PINTO
                                                  Prefeito

                                          LEI N.º 2331/2019
“DISPÕE SOBRE GRATUIDADE DO TRANSPORTE COLETIVO
AOS IDOSOS” O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPAL APROVOU E EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica concedida a gratuidade aos idosos, no transporte

intramunicipal de passageiros.
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§ 1º – Para ter direito ao benefício de gratuidade, basta ao idoso apresentar a carteira de identidade ao motorista ou cobrador do veículo.

§ 2º – O não cumprimento ao disposto no artigo anterior implicará na suspensão da concessão para exploração de transporte coletivo.

Art. 2º - É considerado idoso, nos termos do artigo 39 da Lei 10.741/03.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

                                                                                          Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2019.

                                                                                                       LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                        Prefeito

                                                                                                               LEI N.º 2332/2019

“DISPÕE SOBRE: INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO, O ‘DIA MUNICIPAL DO TRABALHADOR
RURAL’ A SER COMEMORADO NO DIA 25 DE MAIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica instituído, no Calendário Oficial do município de Cordeiro, o Dia Municipal do Trabalhador Rural.

Parágrafo Único  – O dia que se trata o artigo 1º será comemorado anualmente, no dia 25 de maio de cada ano.

Ar t. 2º - O Poder Executivo tomará as providências necessárias para o cumprimento do disposto no artigo anterior.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                                                          Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2019.

                                                                                                     LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                      Prefeito

Vereador Autor: Furtuoso de Fátima da Conceição Lopes

                                                                                                            LEI N.º 2333/2019

“DISPÕE SOBRE: INCLUI A CAMINHADA EM PROL DA CONSCIENTIZAÇÃO DO AUTISMO NO CALENDÁRIO OFICIAL DA
CIDADE”O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Ar t. 1º - Fica incluída a Caminhada em prol da Conscientização do Autismo, na Cidade de Cordeiro, a ser realizada na 1ª semana do mês de
abril, em virtude das comemorações do dia Mundial de Conscientização do Autismo, realizado no dia 2 de abril.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2019.

                                                                            LUCIANO RAMOS PINTO

                                                                                                                  Prefeito
Vereador Autor: Robson Pinto da Silva

                                                                                                           LEI N.º 2334/2019

“AUTORIZA A ATUALIZAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DE MÉDICOS PARA ATUAREM NA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA, NO
MUNICÍPIO DE CORDEIRO, PERFAZENDO UMA CARGA HORÁRIA DE 40 (QUARENTA) HORAS E DE 20(VINTE) HORAS SEMA-
NAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Fundo Municipal de Saúde autorizado a atualizar a remuneração dos profissionais médicos para atendimento junto as
Estratégias da Saúde da Família (ESF) do Município.

Ar t. 2º - A remuneração a ser paga será adequada ao nível superior do cargo de Médico, no valor R$ 11.500, 00 (onze mil e quinhentos
reais) para a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e de R$ 5.750,00 (cinco mil e setecentos e cinqüenta reais) para a carga horária
de 20 (vinte) horas semanais.

 Ar t. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária apropriada.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

                                                                                    Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2019.

                                                                                                LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                              Prefeito

                                                                                                   LEI N.º 2337/2019

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA O ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO”
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Ar t. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, através de Decreto, Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município no valor de
R$ 5.069.517,61 (cinco milhões, sessenta e nove mil, quinhentos e dezessete reais e sessenta e um centavos).
Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º desta lei, serão provenientes de anulação parcial de dotações do orçamento Geral do Município
na forma do art. 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de março de 1964, conforme dotações abaixo especificadas:

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                                         Gabinete do Prefeito, 09 de maio de 2019.

                                                                                                    LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                    Prefeito


